
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAOPEBA
ESTADO DE MINAS GERAIS

AUTORIZACAO

O Presidenle da Cámara Municipal Lle Paraopeba. Iio nso de süas

atribuições legais. e na conformidade da lei n" 8.666 de 2i de jurúo de 1991 de licitaçào.
( nr qirJl,drdc dc orJcrradoÍ de dc(f(\r\:

AfI'I'ORIZÁ:
A abcitura do Processo Administratir.o cle Licilação para o OBJETO a

seguir especiÍicado. conÍ'ormc os dados adianlc con o obictivo dc jnstlulr píocesso.

01.Objeto: Clo11traiaçào de pessoâ ju dica risà1do .r âquisiçâo cle impressoras e

scamer para a Clâmara N4udcipal de Pamopeba.

02. DotaçAo Orçamenta.ia: Ficha 23 01.01.01.01.031.00.10.200,1..1.4.90.52

Ainda, analisando ser a justificalira e necessidade da aquisição, que é necessaria e de

relevância para o Poder Legislativo de Paraopeb4 confome haver disponibilidade de

rocursos e dotação conlorne documenlo -finnado pela assessoria contábil, autorizo a

presente ilstauração de procedimeÍto licitalóiio.

Paraopeba,tMfi, 06 de Março de 2023
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